PARECER Nº 604  , DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 661, DE 2008



De autoria do nobre Deputado Roberto Massafera, o projeto em epígrafe dispõe sobre a premiação de técnicos, orientadores esportivos e equipe técnica nas competições promovidas no âmbito do Estado.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, competindo ao Estado-membro estabelecer normas sobre desporto, suplementando as disposições gerais editadas pela União, nos termos do artigo 24, IX e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal.


Nesse sentido, verifica-se que a matéria especificada no projeto não contraria as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 9615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto.


Quanto ao poder de iniciativa, a matéria de que trata o projeto é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado. 



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 661, de 2008.


É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26-11-2009

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Maria Lúcia Amary – Davi Zaia – Baleia Rossi – Rui Falcão
